
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 19.844.928/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:09 do dia 09/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2020.
Código de controle da certidão: 7C01.A289.023B.791C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.844.928/0001-80
Certidão nº: 6085334/2020
Expedição: 09/03/2020, às 10:02:03
Validade: 04/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE
E I R E L I

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 19.844.928/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                CERTIDÃO NEGATIVA
 
 
 
            Nº CERTIDÃO:   1411    ANO DA CERTIDAO:2020 
 
            NOME DO CONTRIBUINTE:ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTO P 
 
            CPF/CNPJ CONTRIBUINTE: 19.844.928/0001-80 
 
            FINALIDADE:Licitação                      
 
            ENDEREÇO:RUA FIORAVANTE LULU               478 
 
                     MINI PARQUE INDUSTRI 
 
                     ASSIS CHATEAUBRIAND  -  85935-000 - PR 
 
 
            CONTRIBUINTE:  19844928000180 
 
 
            VALIDADE DA CERTIDÃO:05/05/2020 
 
 
 
            CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NADA CONSTA REFERENTE A DEBITO
            TRIBUTARIO   RELATIVO   AO   CONTRIBUINTE   ACIMA   DESCRITO.  FICA 
            RESALVADO  O  DIREITO  DA   FAZENDA  MUNICIPAL  DE  COBRAR  DÉBITOS
            POSTERIORMENTE  CONSTATADOS,   MESMO  REFERENTE  AO  PERIODO  NESTA
            CERTIDAO COMPREENDIDO.
 
            06 de Março de 2020 
 
 
            A AUTENTICIDADE DESSA CERTIDÃO DEVERÁ SER VERIFICADA NO SITE 
            WWW.ASSISCHATEAUBRIAND.PR.GOV.BR ,   EM  "SERVIÇOS ON-LINE", 
            UTILIZANDO O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE ABAIXO:
 
            CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 18899283018899 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    AV. CÍVICA, 99 - CAIXA POSTAL 291 - FONE: (44) 3528 - 8455 FAX (44) 3528 - 3250    
                      ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ - CEP 85935-000
 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021488945-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.844.928/0001-80
Nome: ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTO PARA SAUDE EIRELI
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/06/2020 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO  
          ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE EIRELI.  

CNPJ: 19.844.928/0001-80 
NIRE: 41600980212 

                                                                                                                     

 
 

DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, Nascido em 26 de Julho de 1961, portador da carteira de Identidade Civil RG n.º 
3.123.762-9, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná e inscrito no CPF n.º 
395.241.329-15, residente e domiciliado em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, à Rua 
Ipê, n.º 70, Altos, centro, CEP: 85.935-000; 

Único titular cotista da totalidade do Capital da empresa “ERIMED INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA”, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
19.844.928/0001-80, com sede à Rua Fioravante Lulu, n.º 478, Mini Parque Industrial, no 
município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85.935-000, com Ato 
Constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.º º 41600980212, por 
despacho em sessão de 26 de Fevereiro de 2014, e demais alterações, sendo a Sexta 
alteração do ato constitutivo registrada sob n.º 41600980212, por despacho em sessão no 
dia 18 de Dezembro de 2019 e último arquivamento de Balanço Patrimonial, conforme 
protocolo 192733150 em 30 de Abril de 2019 na Junta Comercial do Paraná.  RESOLVEM, 
por este instrumento particular alterar e consolidar o Ato Constitutivo da empresa de acordo 
com a Lei 10406 de 10 de Janeiro de 2002 e em conformidade com a Lei 12.441/2011, 
conforme clausulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto neste ato passa ser Fabricação de ataduras, gazes 
esterilizadas e não esterilizadas não impregnadas com substância farmacêuticas, Hastes 
(Flexíveis ou não) para higiene pessoal (CNAE: 3250-7/05); Tecelagem de Fios de Algodão 
(CNAE: 1321-9/00); Comércio atacadista de Bisturis, Estetoscópio, Instrumentos Cirúrgicos, 
Instrumentos e Materiais Médico-cirúrgicos-hospitalares, Instrumentos e materiais para uso 
médico e Odontológico, Luvas e ataduras cirúrgicas, Material Cirúrgico, Hospitalar e Material 
Médico, Medidores de Pressão, Nebulizador, Seringas, Agulhas para Suturas, Punções ou 
injeções, Termômetros e Correlatos (CNAE: 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal (CNAE: 4646-0/02); Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria (CNAE: 4647-8/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE: 4664-8/00); Comércio atacadista 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE: 4649-4/08); Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional (CNAE: 4930-2/02). 

CLAUSULA SEGUNDA: Em consequência da alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, o ato constitutivo primitivo devidamente consolidado, passa a ter 
a seguinte redação: 

CLAUSULA TERCEIRA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins de direito, que 
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE EIRELI. 

CNPJ: 19.844.928/0001-80 
NIRE: 41600980212 

DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, Nascido em 26 de Julho de 1961, portador da carteira de Identidade Civil RG n.º 
3.123.762-9, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná e inscrito no CPF n.º 
395.241.329-15, residente e domiciliado em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, à Rua 
Ipê, n.º 70, Altos, centro, CEP: 85.935-000. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 1 de 4



SÉTIMA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO  
          ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE EIRELI.  

CNPJ: 19.844.928/0001-80 
NIRE: 41600980212 

                                                                                                                     

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL:- O tipo jurídico da empresa 
será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a razão social “ERIMED 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE EIRELI”, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n° 19.844.928/0001-80, podendo, a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir 
ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO: A Empresa tem sua sede e domicilio a Rua 
Fioravante Lulu, n.º 478, Mini Parque Industrial, Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 
CEP: 85.935–000. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO CAPITAL:- O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
integralizado em moeda corrente do país; 

CLAUSULA QUARTA – DO OBJETO:- O objeto é Fabricação de ataduras, gazes 
esterilizadas e não esterilizadas não impregnadas com substância farmacêuticas, Hastes 
(Flexíveis ou não) para higiene pessoal (CNAE: 3250-7/05); Tecelagem de Fios de Algodão 
(CNAE: 1321-9/00); Comércio atacadista de Bisturis, Estetoscópio, Instrumentos Cirúrgicos, 
Instrumentos e Materiais Médico-cirúrgicos-hospitalares, Instrumentos e materiais para uso 
médico e Odontológico, Luvas e ataduras cirúrgicas, Material Cirúrgico, Hospitalar e Material 
Médico, Medidores de Pressão, Nebulizador, Seringas, Agulhas para Suturas, Punções ou 
injeções, Termômetros e Correlatos (CNAE: 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal (CNAE: 4646-0/02); Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria (CNAE: 4647-8/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE: 4664-8/00); Comércio atacadista 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE: 4649-4/08); Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional (CNAE: 4930-2/02). 

CLAÚSULA QUINTA – DA ATIVIDADE: A empresa iniciou suas atividades em 01 de março 
de 2014.  

CLAÚSULA SEXTA – DA DURAÇÃO:- O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLAUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO:- A empresa é administrada pelo titular 
DIRCEU DA SILVA LEITE, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicial dê EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, é restrita ao 
valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA:- O administrador fará jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, 
em valores pelos mesmos estabelecidos, independentemente de alteração deste contrato. 

CLAUSULA NONA – DO EXERCÍCIO:- O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA – DA DECLARAÇÃO:- Declara a titular da EIRELI, para os devidos 
fins de direito, que não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:- O titular 
declara sob as penas de lei, que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, com como não está 
impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, §1°, 
CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Declaram para os efeitos de enquadramento com 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que o valor da receita bruta anual da empresa não 
excedeu no ano anterior, o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da mencionada lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Fica eleito o foro de Assis Chateaubriand, estado do 
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por assim estarem justas e contratadas, datam e assinam o presente instrumento, em via 
única de igual teor e forma. 

Assis Chateaubriand - PR, 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

                                             DIRCEU DA SILVA LEITE 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

39524132915 DIRCEU DA SILVA LEITE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2020 10:41 SOB Nº 20200483277.
PROTOCOLO: 200483277 DE 22/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000269409. NIRE: 41600980212.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 22/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:10 SOB Nº 20193449366.
PROTOCOLO: 193449366 DE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902641879. NIRE: 41207810986.
ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 10/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br



Scanned by CamScanner

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66271106191334430333-1; Data: 11/06/2019 13:34:56

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIR04368-CG64;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/66271106191334430333
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Retificadora Exercício 2019 Ano-Calendário 2018

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 19.844.928/0001-80
Nome empresarial: ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA
Data de abertura no CNPJ: 26/02/2014
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

28

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

24

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 069.302.919-60

Nome: GABRIEL FELIPE CARDOSO LEITE                                

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 94.230,30

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 5.707,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 3,84%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 103.373.949-97

Nome: HELENA MARIA KOLLN DE MELO                                  

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 151.311,76

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

6,16%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 395.241.329-15

Nome: DIRCEU DA SILVA LEITE                                       

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 190,80

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

90,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 19.844.928/0001-80  UF: PR
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.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 373.925,10

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 169.005,19

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 559.470,46

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 719.929,53

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 177.443,84

Aquisições no mercado interno R$ 177.443,84

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 74.699,06

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 87,52

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 252.142,90

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 855.811,08

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

MS R$ 492.270,95

PB R$ 439.296,95

SC R$ 258.277,90

SP R$ 122.468,07

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

AM R$ 331,82

AP R$ 80,13

DF R$ 12.209,40

ES R$ 677.398,05

GO R$ 159.947,55

MG R$ 1.947,94

MS R$ 315.626,20
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MT R$ 190.961,79

RJ R$ 89.869,34

RN R$ 7.995,00

RO R$ 88.296,37

RS R$ 65.534,72

SC R$ 64.520,19

SP R$ 128.391,49

TO R$ 22.270,00

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 11/06/2019 09:38:31

Número do Recibo: 02.07.19162.0048673-6

Autenticação: 19052.84270.49457.28451

.
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2019

Ano Calendário: 2018

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTO

PARA SAUDE LTDA

19.844.928/0001-80

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

26/02/2014 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

11/06/2019 09:38:31

Número do Recibo

02.07.19162.0048673-6

Autenticação

19052.84270.49457.28451
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, 
em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital¹ ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção 
de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único 
(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GF CARDOSO LEITE e 
CIA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa GF CARDOSO LEITE e CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2019 13:39:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado 
contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GF CARDOSO 
LEITE e CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta 
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1271173

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/06/2020 13:34:57 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 66271106191334430333-1 a 66271106191334430333-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 
13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9dff427d873e338ac842118db750d14d78e5914038e1251bff19f584780c9c600224cd598e48c50
41c7947fd5cb20d531636becfe9956b53cd7734321d8c5361 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66271103191557370626-1; Data: 11/03/2019 15:59:07

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIG00380-B9LC;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/66271103191557370626


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66271103191557370626-2; Data: 11/03/2019 15:59:07

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIG00379-OQN0;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/66271103191557370626
http://www.tcpdf.org


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  a  responsabilidade,  única e  exclusiva,  pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/03/2020 17:46:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1195057

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/03/2021 16:59:24 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 66271103191557370626-1 a 66271103191557370626-2
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bceaf751a4d8ea37c29edb130474dec8cae567cda143d0ab87df831da676ddec10224cd598e48c5041c7947fd5cb
20d5354a538fc39964b7e8197151d69f4b588
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  a  responsabilidade,  única e  exclusiva,  pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/03/2020 16:22:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1474432

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/03/2021 16:13:27 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 66270203201611090979-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8f2296c0b5f890cfd290f5dedb681655b4df6c0e36045c4e27a1b6450d4348810224cd598e48c5041c7947fd5cb2
0d53522dd053057f126e4f03982ffdf7dfb9

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66270203201...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, 
em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital¹ ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção 
de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único 
(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ERIMED INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram 
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/01/2020 10:20:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado 
contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ERIMED 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta 
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1449163

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/01/2021 08:56:31 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 66273001200851040933-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 
13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2ea9081a9e581f5c1593dbd1e454ceaf8d37206bdfe7595febe2bcc3af5f9cac0224cd598e48c504
1c7947fd5cb20d53f5d747bfd09998725283df271698741e 



Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
20ª Regional de Saúde de Toledo – Divisão de Vigilância em Saúde

SCVSAT – Seção de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do 
Trabalhador

20ª Regional de Saúde de Toledo
Rua Rui Barbosa, 1858, Centro, 85901-190, Toledo, Paraná, Brasil.

Fone: (45)3379-6900
www.saude.pr.gov.br

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 000000000000000000010000098

 18 / 02 / 2021VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

3250-7/05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia

OBSERVAÇÃO: Concede a Presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) Responsável(s), assume(m) cumprir a 
Legislação Vigente e observar as Boas Práticas referentes às atividades e/ou serviços prestados, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

LOCAL E DATA: Toledo, 18 de Fevereiro de 2020

ALBERI LOCATELLI
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Nome Fantasia: GF CARDOSO LEITE
CNPJ: 19.844.928/0001-80
Endereço: Fioravante Lulu, 478 - Mini Parque Industrial - Assis Chateaubriand/PR - 85935-000

Código de Autenticidade: D08E03BA349AC8EAB02D8FC9DD5176BA
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.844.928/0001-80
Razão Social: ERIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/11/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/06/2020
FGTS 17/04/2020
Trabalhista Validade: 14/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2020
Receita Municipal Validade: 05/05/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/04/2020 10:03 de
CPF: 945.978.712-68      Nome: BIANCA MATIAS DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


03/04/2020 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 1/2

Governo do Estado de Rondônia 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,
revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP,
até a presente data, NÃO CONSTA restrição contra ERIMED
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrita
no CNPJ 19.844.928/0001-80.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
Emitida em 03/04/2020 às 09:09:30 horas (Data e Hora de Porto

Velho/RO) 

Código de Controle: 937A-57EA-7F98-49B0-B07B-7943-B653-17B0

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado

de Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

 Menu principal (/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-
9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-
Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L)
 Fornecedores (/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-
myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L)
 Emitir Certidão

http://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L
http://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L


03/04/2020 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 2/2

Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet

  Imprimir  
  Nova Pesquisa (/Fornecedor/EmitirCertidao)

  Autenticar Certidão (/Fornecedor/AutenticarCertidao)

http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao
http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao


03/04/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=19.844.928%2F0001-80&colunasSelecionadas=linkDetalham… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

19.844.928/0001-80

Data da consulta: 03/04/2020 10:04:46
Data da última atualização: 02/04/2020 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/04/2020 às 10:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 19.844.928/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E87.3760.9FE5.2840 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/04/2020 as 10:17:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5E87.3760.9FE5.2840&cpfCnpj=19844928000180

